
Comunicado Importante
Ministério da Agricultura, Floresta e Pesca Estação de Proteção de Plantas

EM ALERTA CONTRA A ENTRADA DE PRAGAS EM PLANTAS

Se forem trazidos ilegalmente itens ou plantas proibidas,
eles serão descartados com base na Lei de Proteção de
Plantas e o responsável poderá ser condenado a prisão
de até 3 anos ou multa de até 3 milhão de ienes.

 Leva-se um determinado tempo para registrar as informações do 
passaporte e do cartão de embarque durante os procedimentos de 
inspeção de importação.

Esteja ciente dos seguintes pontos sobre plantas 
trazidas para o Japão na bagagem de mão.

Principais Contatos de Estações de Proteção de Plantas
Estação de Proteção de Plantas de Yokohama 

Estação de Proteção de Plantas de Nagoya 

Estação de Proteção de Plantas de Kobe 

Estação de Proteção de Plantas de Moji 

Estação de Proteção de Plantas de Naha

Verifique aqui se a 
planta a ser trazida é 
permitida!

Verifique aqui sobre o 
Certificado de 
Inspeção!

Sobre plantas na bagagem de mão

O indivíduo que trouxer ilegalmente plantas sem 
declaração de importação

estará sujeito a penalidades.

1. Plantas devem ser declaradas no Formulário de Declaração de Objetos Pessoais e 
Mercadorias Desacompanhadas (formulário de declaração alfandegária).

2. Tipos de sementes como mudas, sementes, flores cortadas, hortaliças, frutas, feijão, 
arroz, etc. devem ser acompanhadas de um Certificado Fitossanitário expedido pelo órgão 
governamental do país exportador.

3. Plantas proibidas de serem trazidas serão descartadas.

 Certifique-se de se dirigir ao balcão de quarentena de plantas antes da 
inspeção alfandegária.
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